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EXT INÇÃO D E F O R M I G U E I R O S 

D is t r i t o da Sede 
Pessoal Variável . . . 
M a t e r i a l de Consumo 

§ 3 o — O B R A S E M E L H O R A M E N T O S PÚBLICOS 

CONSERVAÇÃO D E V I A S P U B L I C A S 

D i s t r i t o d a Sede: 
Pessoal Variável . . 

M a t e r i a l de Consumo 

CONSERVAÇÃO D E R O D O V I A S 
D i s t r i t o d a Sede: 

Pessoal Variável 
M a t e r i a l de Consumo , 

REPARAÇÕES D I V E R S A S 
D is t r i t o d a Sede: 

Pessoal Variável 
Matéria] de Consume 

CONSTRUÇÃO D E L O G R A D O U R O S PÚBLICOS 
Dis t r i t o d a Sede 

Pessoal Variável 
M a t e r i a l de Consumo , , 
Despssas Diversas .. , , . , 

6.000,00| 
1.000,001 

10.000,001 
8.000,001 

10.000,00 
8.000,00' 

10.000,001 
8.000,001 

80.000,00! 
130.000.001 
122.000,00i 

50.400,00 
6.000,00 
1.000,00 

i0.000,00| 
8.000,00 

10.000,00 
8.000,00 

10.000,00 
8.000,00 

80.000,00 
130.000,00 
122.000,00| 

CONSTRUÇÃO D E P RÓPRIOS PÚBLICOS 
Dis t r i t o da . Sede. 

M a t e r i a l P e rmanen t t 

I 

§ 4 . 0 SERVIÇOS PÚBL ICOS D E I N T E R E S S E 
C O M U M C O M O E S T A D O 

Dis t r i t o d a Sede-
Auxílios Diversos .. 

H I G I E N E 

E S C O L A S M U N I C I P A I S 
D is t r i to da Sede 

Pessoal F i x o .„ 
Pessoal Variável » 
M a t e r i a l P e rmanen te -
Serviços de Inspeção 
Auxílios a Instituiçõc de Educa ção . . 

D is t r i t o da Sede: 
Auxílios Diversos .. 

SEGURANÇA P U B L I C A 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 
Contribuição do Município .. '-. - .-. }*. » , ' „ 

Amortização .. 

5 5 . 0 — D I V I D A S 
D I V I D A C O N S O L I D A D A 

20.000.00 

1.200,00 

2.160,00, 
3.600,00 

10.000,00 
300,00] 

5.800,00 

6.360,00 

3.900,00 

1 
i 

-i. 624,40 

406.000,00 

§ 6.o — AUX ÍL IOS E SUBVENÇÕES 
.insistência 

Auxílios Divetrs ts f. 
Diversões Públicas 

Contribuição para rvetretas Puohcas 
Auxílios Diversos 

Out ros Auxílios 
§ 7 . o — A P O S E N T A D O R I A S E PENSÕES 
Contribuição pa ra Previdência 

Contribuição do Município .• 
§ 8.0 — D E S P E S A S J U D I C I A I S . . . . . . 
Execut ivos F isca is 

Percentagens e ''ustas 
§ 9.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 
Indenizações e iestituições 

Despesas Diversas .. , 
Seguros e Ac iden t f s 

Prêmio de Seguro ou Indenizações . . . . 
Even tua i s 

Despesas imprev i s tas 

33.320,00 

3.624,40 

T O T A L G E R A L 

1 000,00 

i. 400,00] 

1.440.00 

12.200,0o| 

l.OOO.OOj 

I 

500,00 

3.000,00 

14.7l5,b0i 

5.740.C0 

12.200,00 

1.000,00 

18.215,00 

630.000,00 

1.200,00| 

2.160,00 
3.ô00,00j 

300,00 
5.800,00 j 

6.360,00 

3.900,00 

1.900,00 

2.400,00 

1.440,00 

12 200,00| 

l.OOO.OOj 

I 

500,00j 

3.000,0of 

14.715,6o! 

573,.775,60| 

'20.000,00 

10.000,00 

3.624,40 

56.224,40 

A r t i g o 3 . 0 — Depende de autorização leg is la t iva qualquer pagamento pelas verbas de subvenções, 
A r t i g o t.o — Este decreto- le i entrará em vigor no a ia l . o de j ane i ro de 1944, revogadas as dispo.sicontribuições e auxílios, previstas no presente decreto- le i . 

Palácio do Gove rno do Entado de São Pau l o , 29 de novembro de 1943.ções e m contrário. 
F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . M a r r e y Júnior. 
F ranc i s c o D ' A u r i a . 
G a b r i e l Mon t e i r o o*a S i l v a . 

Publice.do no Depar tamento das Mun i c i pa l i dades , aos 29 de novembro de 1943. — 
P a u l o P i n t o de C a r v a l h o . 
D i r e t o r da D i r e t o r i a de Exped iente . 

D E C R E T O - L E I N . 13.695 D E 29 D E N O V E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O P A U L O , n a conformidade do d isposto no ar t .0.0, n . IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e 
nos termos da Resolução n . 1698, de 1943, do Conse lho A d n r n i s t r a t i v o do Estado, decreta : 

. -. ' ' C A P I T U L O I 
' - * D A R E C E I T A G E R A L 

Ar t i go l.o — A Rece i ta G e r a l do Município de C A M P O S D O J O R D A ^ ^ a r a o exercício de 1944, é orçada em C r $ 1.250.000.00 (um milhão, duzentos e c in 
quenta m i l cruzeiros) , e será a r r e cadada de conformidade com a legislação erír vigor, obedecendo à seguinte classificação: I 

C Ó D I G O S 

L o c a i 3e ra l 

T Í T U L O S 

R E C E I T A 

P a r c i a l Soma T o t a l 

R E C E I T A | MUTAÇÕES 
I 

_ E F E T I V A ' P A T R I M O N I A I S 
I 

-I _ 

1— 0 

2— 0 
3 — 0 
4— 0 
5— 0 
5—1 
5—2 

0 
0 
0—11—1 
o 
0 - 1 1 — 1 
0—11—1 

. . - § 1.0 — R E C E I T A O R D I N Á R I A 

A — R E C E I T A T R I B U T A R I A 
a) — Impostos 
I M P O S T O T E R R I T O R I A L 
Imposto t e r r i t o r i a l U l ' b ano 

D a Sede " . . 
D o D i s t r i t o de S . A n t o n i o do P i n h a l . . . . • • I 

59.000,00 
1.000,00 460.000,00; 160.000,00 

f a r i n a . . — 12 -r 


